
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E QUARENTA E DOIS

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica reconhecido o 
Art. 2.º O reconhecimento estabelecido no art

promover as características únicas do 
cultural, turística e socioeconômica para o Estado do Ceará.

Art. 3.º Esta Lei entra 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

3 de setembro de 2024. 
 

_____________________________

_____________________________

_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
___________________________
 

 
 
 
 

 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E QUARENTA E DOIS
 
 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO D
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM COMO A 
SERTÃO CENTRAL.  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fica reconhecido o Município de Boa Viagem como a Joia do Sertão Central.
O reconhecimento estabelecido no art. 1.º desta Lei tem como objetivo valorizar e 

promover as características únicas do Município de Boa Viagem, destacando sua importância histórica, 
cultural, turística e socioeconômica para o Estado do Ceará. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

___________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO  (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E QUARENTA E DOIS 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM COMO A JOIA DO 

 

ia do Sertão Central. 
º desta Lei tem como objetivo valorizar e 

stacando sua importância histórica, 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 

RIO (em exercício) 


